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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022




NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR001856/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 14/07/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR037046/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 19964.109698/2021-09
DATA DO PROTOCOLO: 14/07/2021






NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 19964.110633/2020-17
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 17/09/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR, CNPJ n. 81.455.248/0001-49,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSP C P U MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MGA, CNPJ n.
79.147.450/0001-61, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND DOS COND DE VEIC ROD E ANEXOS DE PARANAGUA, CNPJ n. 80.295.199/0001-61, neste ato
representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 80.251.929/0001-22, neste ato
representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS MOTORISTAS,CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TELEMACO BORBA -
SINCONVERT, CNPJ n. 81.393.142/0001-68, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOV DE UNIAO DA VITORIA, CNPJ n. 80.060.635/0001-13,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA, CNPJ n.
81.878.845/0001-86, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB. EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS E PEQUENAS CARGAS
MEDIANTE UTILIZACAO DE MOTOCLICLETAS DE MARINGA E REGIAO NOROESTE DO PARANA,
CNPJ n. 11.799.611/0001-68, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO C V R T E T C P U M C L I I T CAMPO MOURAO PR , CNPJ n. 84.782.846/0001-10, neste ato
representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE CASCAVEL PR, CNPJ n. 77.841.682/0001-90,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
GUARAPUAVA, CNPJ n. 80.620.206/0001-53, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT, MOT, BICICL E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO
PARANA, CNPJ n. 10.612.279/0001-18, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND DOS TRAB E CONDUT EM TRANSP ROD E ANEXOS DE UMUARA, CNPJ n. 80.891.708/0001-19,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE LONDRINA , CNPJ n. 78.636.222/0001-92,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TOLEDO, CNPJ n. 80.878.085/0001-44, neste
ato representado(a) por seu ;



16/07/2021 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR037046/2021 2/13

 
E



SETCEPAR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA,
CNPJ n. 76.684.737/0001-32, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram
 o
 presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
 estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 


CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE



As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2021 a 30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01º de maio.





CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA



O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos
Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários do 2º Grupo de Trabalhadores em
Transportes Rodoviários e Anexos da CNTTT, previsto no quadro de atividades e profissões a que se
refere o anexo do artigo 577 da CLT, e representando também todos os motoristas em geral,
inclusive como categoria profissional diferenciada, todos os condutores de veículos rodoviários,
inclusive como categoria profissional diferenciada, condutores de veículos em geral, condutores de
veículos profissionais habilitados nas categorias A,B,C,D e E, a teor do art. 143 do CBT, motoristas
vendedores e/ou entregadores pracistas, motociclistas, manobristas, operadores de máquinas e/ou
empilhadeiras e condutores de equipamento automotor destinado a movimentação de cargas, assim
como representando os empregados nas empresas dos setores a seguir especificados: "Empresas
de Transportes Rodoviários das categorias econômicas de Transportes Rodoviários de Passageiros
(Municipais, Intermunicipais, Interestaduais, Internacionais), Transportes Rodoviários de Cargas
(Municipal, Intermunicipal, Interestadual e Internacional)em Geral, Carregadores e Transportadores
de Volumes, de Bagagens em Geral, Postos de Serviços, e os empregados nas empresas que
tenham, por objetivo principal ou preponderante, a movimentação física de mercadorias e bens em
geral, em vias públicas ou rodovias, mediante a utilização de veículos automotores, bem como
aquelas voltadas à prestação de serviços de logística, armazenagem ou integração multimodal,
Transportes Coletivos de Passageiros Urbanos, Metropolitanos, inclusive em Automóvel de Aluguel
(Táxi), Guardadores de Automóveis, Empregados de Agências e Estações Rodoviárias, Transportes
de Passageiros por Fretamento (Turismo e Escolares), condutores de trator de roda, trator de
esteira, trator misto, condutores de equipamento automotor destinado a execução de trabalho
agrícola, de terraplenagem, de construção ou pavimentação, habilitados nas categorias C,D e E do
art. 144 do CBT, ajudantes de motorista, como categoria similar, entendidos aqueles que, com
exclusividade e em caráter permanente auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com
ele permanecendo durante o transporte, empregados condutores de veículos, motoristas, como
categoria diferenciada, nas empresas dos setores de: "Indústrias da Alimentação, Indústrias do
Vestuário, Indústrias da Construção e do Mobiliário, Indústrias Urbanas (Inclusive Energia Elétrica,
Água, Esgoto, Saneamento), Indústrias Extrativas, Indústrias de Fiação e Tecelagem, Indústrias de
Artefatos de Couro, Indústrias de Artefatos de Borracha, Indústrias de Joalherias e Lapidação de
Pedras Preciosas, Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça,
Indústrias Gráficas, Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmicas de Louça e Porcelana,
Indústrias de Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias Cinematográficas, Indústrias de
Beneficiamento, Indústrias de Artesanato em Geral e Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do
Material Elétrico". "Comércio Atacadista, Comércio Varejista, Agentes Autônomos do Comércio,
Comércio Armazenador, Turismo e Hospitalidade, Empresas de Refeições Coletivas e
Estabelecimentos de Serviços de Saúde". "Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas,
Empresas de Rádio e Televisão e Empresas de Publicidade". Estabelecimentos Bancários, Empresas
de Seguros Privados e Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e
Entidades de Previdência Privada". "Estabelecimentos de Ensino, Empresa de Difusão Cultural e
Artísticas, Estabelecimentos de Cultura Física e Estabelecimentos Hípicos", definidos na forma do
quadro anexo do Artigo 577 da CLT". E os empregados condutores de veículos e motoristas, como
categoria diferenciada, nas empresas dos setores a seguir: "Empregadores na Lavoura,
Empregadores na Pecuária e Empregadores na Produção Extrativa Rural", definidos na forma do
Artigo 1º das Portarias nºs 71 e 394 do MTPS". Cooperativas em Geral, "grupo constituído pelas
Cooperativas de todos os setores econômicos", "Serviços Públicos", "Empresas de Economia mista
de serviços públicos e seus concessionários e de outros ramos da economia; empresas públicas de
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administração direta e indireta cujos empregados sejam regidos pelo sistema da Consolidação das
Leis do Trabalho, com abrangência territorial em PR.




SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO


PISO SALARIAL



CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022


No período de 1º de maio de 2021 a 30 de setembro de 2021, ficam assegurados aos empregados abaixo
relacionados, os seguintes pisos salariais:

 

FUNÇÃO:                                                                                                   PISO:

Motorista Carreteiro                                                                                 R$ 2.402,33

Motorista de Truck                                                                                   R$ 1.905,29

Demais Motoristas                                                                                   R$ 1.775,12

Motorista de Malote                                                                                 R$ 2.020,40

Operador de Empilhadeira                                                                        R$ 1.608,83

Conferente de carga e operador de logística                                               R$ 1.608,83

Vigia ou Guardião                                                                                    R$ 1.515,84

Auxiliar de Escritório                                                                                R$ 1.472,80

Ajudante de Motorista (Auxiliares de transporte, coletador,    entregador, entregador, carregador
e movimentadores de mercadorias               R$ 1.472,80

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica acordado que a partir de 1º de outubro de 2021, todos os pisos salariais
fixados no caput desta cláusula serão reajustados em 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis décimos
percentuais), incidentes sobre os salários de setembro/2021, ficando os salários da seguinte forma:

FUNÇÃO:                                                                                                   PISO:

Motorista Carreteiro                                                                                 R$ 2.461,42

Motorista de Truck                                                                                   R$ 1.952,15

Demais Motoristas                                                                                   R$ 1.818,79

Motorista de Malote                                                                                 R$ 2.070,10

Operador de Empilhadeira                                                                        R$ 1.647,92

Conferente de carga e operador de logística                                               R$ 1.647,92

Vigia ou Guardião                                                                                     R$ 1.553,13

Auxiliar de Escritório                                                                                R$ 1.509,03

Ajudante de Motorista (Auxiliares de transporte, coletador,  entregador, entregador, carregador e 
movimentadores de mercadorias     R$ 1.509,03
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando o Cavalo Mecânico (trator) estiver tracionado uma composição de
duas carretas (semirreboques), aqui denominadas de Bitrem, o piso do motorista carreteiro será acrescido
de um adicional de 10% (dez por cento) sobre o piso do Carreteiro, proporcional aos dias trabalhados nesta
condição, caso sua remuneração base seja igual ao piso ora fixado. Nestas condições, se o motorista
trabalhar o mês todo conduzindo cavalo mecânico que tracione BITREM, no período de 01/05/2021 a
30/09/2021, o piso mensal    passa a ser de R$ 2.642,56 (dois mil seiscentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e seis centavos); após a incidência do aumento previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, o
piso do BITREM passa a ser de R$ 2.707,56(dois mil setecentos e sete reais e cinquenta e seis centavos).
Se a remuneração mensal já for superior ao valor ora fixado, o adicional previsto neste parágrafo não será
devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o Cavalo Mecânico (trator) estiver tracionando uma composição de
duas carretas (semirreboques), que na soma de todos os eixos chegue a um total de “9 eixos”, aqui
denominadas de Rodotrem, o piso do motorista carreteiro será acrescido de um adicional de 15% (quinze
por cento) sobre o piso de Carreteiro proporcional aos dias trabalhados nesta condição, caso sua
remuneração base seja igual ao piso ora fixado. Nestas condições, se o motorista trabalhar o mês todo
conduzindo cavalo mecânico que tracione RODOTREM, o piso mensal passa a ser de R$ 2.762,67 (dois mil
setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos); após a incidência do aumento previsto no
parágrafo primeiro desta cláusula, o piso do BITREM passa a ser de R$ 2.830,63 (dois mil oitocentos e
trinta reais e sessenta e três centavos). Se a remuneração mensal for superior ao valor ora fixado, o
adicional previsto neste parágrafo não será devido.

PARÁGRAFO QUARTO – Os adicionais nos parágrafos anteriores somente serão devidos se e quando o
motorista carreteiro conduzir aqueles tipos de carretas.



REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS




CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022


4.1 - A partir de primeiro de maio de 2021, as empresas concederão a todos os seus empregados um
reajuste salarial de 5,0% (cinco por cento)para todos os trabalhadores, incidente sobre os salários pagos
em setembro 2020, data do reajuste previsto na CCT ora aditada.

 

4.2 - Para os trabalhadores que possuem salário base até R$ 4.000,00 (quatro mil reais). no dia 01/10/2021
haverá a incidência de novo reajuste salarial, no percentual de 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis
centavos) incidentes sobre os salários de setembro/2021.

 

4.3 – Para os trabalhadores que possuem salário base acima de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no dia
01/10/2021 haverá a incidência de novo reajuste salarial, no percentual de 1,0% (um por cento) sobre o
salário de setembro/2021.

 

4.4 – Para os trabalhadores que possuem salário base acima de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais),
fica garantido apenas o aumento salarial de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), sem a incidência
do aumento previsto no item 4.2 e 4.3, ficando a parcela que

exceder ao reajuste ora garantido por conta da livre negociação direta entre os trabalhadores e os
empregadores.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – AUMENTO PROPORCIONAL

Para os empregados admitidos após 30/09/2020 e 01.05.2021, o reajuste nesta data será proporcional ao
mês da admissão, atribuindo-se, para tanto, o aumento salarial para cada mês trabalhado. Para este fim,
aplicar-se-á o percentual de 0,62% para cada mês trabalhado. Para os empregados admitidos após
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01/05/2021, não será devido qualquer reajuste em 01/10/2021, nem mesmo aquele previsto no item 4.2
acima.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS

 As empresas poderão compensar quaisquer aumentos espontâneos ou de lei, concedidos no período de
01.05.2020a 30.04.2021.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

 As empresas ficam obrigadas a pagar as diferenças salariais decorrente do reajuste previsto neste
instrumento, até o quinto dia útil do mês de agosto de 2021.






GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO




CLÁUSULA QUINTA - TICKET REFEIÇÃO



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022


As empresas que não fornecerem alimentação em suas próprias dependências ou em restaurantes
conveniados em locais próximos ao do trabalho, ficam obrigadas a concederem ticket refeição ou vale
alimentação, a todos os seus empregados, nos dias em que estes trabalharem, no período de 01/05/2021 a
30/09/2021, no valor de R$ 19,36 (dezenovereais e trinta e seis centavos) cada um; no período de
01/10/2021 a 30/04/2022, o valor do benefício passa para R$ 19,84 (dezenove reais e oitenta e quatro
centavos). O benefício ajustado não tem natureza salarial, para qualquer fim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não se aplica esta cláusula aos motoristas em viagem, já beneficiados pela
cláusula vigésima (Reembolso de Despesas) daConvenção ora aditada e Sétima deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas que optarem pelo sistema PAT – Programa de Alimentação ao
Trabalhador, poderão descontar dos salários dos empregados beneficiados por

esta cláusula, o percentual de até 20% (vinte por cento) do custo do benefício. Quando solicitado pelo
sindicato profissional deverá a empresa comprovar sua adesão ao PAT.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor do ticket refeição será reajustado quando houver negociação referente
às cláusulas econômicas.






RELAÇÕES SINDICAIS

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS




CLÁUSULA SEXTA - TAXA DE CONTRIBUIÇÃO PERMANENTE



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022


Considerando que as cláusulas econômicas constantes da convenção coletiva de trabalho anterior a este
instrumento foram mantidas e majoradas com os índices de reajustamento salarial baseados na inflação
periódica da data base em favor de todos os trabalhadores abrangidos, associados ou não do sindicato
profissional, consubstanciando-se em condições mais favoráveis aos trabalhadores, considerando o
conjunto das cláusulas em sua globalidade, que configuram uma evolução perante a realidade do mundo do
trabalho, legitimando assim que durante a vigência do presente instrumento normativo, as Empresas de
Transportes Rodoviários de Cargas, beneficiadas pela 'presente Convenção Coletiva de Trabalho, aqui
representadas pelo SETCEPAR e que operam na base territorial das entidades sindicais profissionais, ficam
obrigadas a recolherem ao respectivo sindicato profissional da sua base, sem qualquer desconto dos
salários dos empregados 1,0% (um por cento) do total da folha de salários (remuneração bruta) de todos os
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seus empregados, até o dia 10 (dez) de cada mês, através de guias próprias que serão enviadas para todas
as empresas, pelo sindicato profissional, em sua base-territorial, a título de Taxa de Contribuição
Permanente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A presente cláusula resulta da vontade coletiva expressada na assembléia geral da categoria profissional
realizada no mês de novembro/dezembro de 2020, além de ser comunicada através de edital e de boletim
específico a todos os trabalhadores.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os recursos serão arrecadados mediante cobrança bancária e movimentados através da conta corrente
específica e exclusiva da entidade sindical profissional, sendo a arrecadação e aplicação desses recursos
devidamente contabilizados e submetidos a análise e aprovação do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral
de Prestação de Contas da entidade e com publicação obrigatória do balanço geral contábil no diário oficial
do estado ou em jornal de circulação na base territorial do sindicato profissional e com publicação
obrigatória do balanço geral contábil no diário oficial do estado ou em jornal de circulação na base territorial
do sindicato profissional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Todos os recursos arrecadados com base nesta cláusula serão aplicados na formação profissional dos
membros da categoria, manutenção da estrutura operacional, em serviços assistenciais da entidade sindical
profissional e na fiscalização, implementação e defesa dos direitos da categoria, ficando vedado o uso deste
recurso para pagamento de salários outras formas de remuneração (diárias, jetons), para dirigentes
sindicais.

PARÁGRAFO QUARTO

Em observância ao artigo 8º da Constituição Federal que garante liberdade e autonomia sindical e à
Convenção 98 da OIT, nenhuma interferência ou intervenção de sindicatos profissionais e das empresas
serão admitidas nas deliberações e serviços das entidades sindicais profissionais, assim como na aplicação
dos referidos recursos financeiros originados desta cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO

O sindicato profissional encaminhará com a necessária antecedência a ficha de compensação bancária
destinada ao recolhimento referido na cláusula, cabendo à empresa proceder ao recolhimento e remeter a
relação de empregados associados e não associados do sindicato que originou o valor recolhido, os
recolhimentos serão feitos até o dia 15 (quinze) posterior à data do pagamento do salário mensal, com
detalhamento do nome, função e salário base respectivo de cada empregado, sob pena de multa de 10%
(dez por cento), sem prejuízo da atualização monetária. 





CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022


As empresas integrantes da categoria econômica, beneficiadas pelo Termo Aditivo à Convenção Coletiva de
Trabalho, representadas pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS
NOESTADO DO PARANÁ – SETCEPAR, deverão contribuir com a importância de 2 (duas) parcelas de R$
624,92 (seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos) cada uma, à título de Contribuição
Confederativa, conforme previsto no Artigo 8º, Inciso IV da Constituição Federal. Esses valores deverão ser
recolhidos até o dia 25/10/2021 e 25/11/2021, em conta definida pelo sindicato patronal que remeterá a guia
correspondente. Em caso de não pagamento, a empresa estará sujeita a atualização monetária

multa de 10% (dez por cento), juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários advocatícios
necessários à cobrança do ora estipulado, que resta determinado por força de decisão da Assembleia Geral
das empresas integrantes da categoria econômica.





CLÁUSULA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022


As empresas integrantes da categoria econômica, beneficiadas pelo Termo Aditivo à Convenção Coletiva de
Trabalho, representadas pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO
ESTADO DO PARANÁ – SETCEPAR, deverão efetuar recolhimento em favor do Sindicato Patronal, a título
de Contribuição Assistencial Patronal, necessária à instalação ou manutenção das atividades sindicais
prevista no diploma consolidado. Essa contribuição será na importância de 4 (quatro) parcelas de R$
1057,93 (Hum mil reais e cinquenta e sete reais e noventa e três reais) cada uma, sendo que a primeira
vencerá no dia 13/08/2021, a segunda no dia 13/09/2021, a terceira no dia 13/10/2021 e a quarta no dia
13/11/2021, em conta definida pelo sindicato patronal que remeterá a guia correspondente. Em caso de não
pagamento, a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa de 10% (dez por cento), juros de mora
e eventuais despesas judiciais e honorários advocatícios necessários à cobrança do ora estipulado, que
resta determinado por força de decisão da Assembleia Geral das Empresas integrantes da categoria
econômica.

Parágrafo Único: A empresa que comprovar a condição de microempresa, contribuirá com a importância de
04 (quatro) parcelas iguais, no valor de R$ 528,97 (quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e cinco
centavos), cada uma, com vencimento em 20/07/2021, 20/08/2021, 13/09/2021 e 13/10/2021.





CLÁUSULA NONA - COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL




As partes convenentes expressamente concordam que a participação do sindicato profissional no processo negocial
que culminou com este instrumento coletivo foi essencial (art. 8º, VI, CF) e deu garantia de equilíbrio de forças para
que fosse alcançada a presente negociação coletiva frutífera, cujo reconhecimento é um direito que visa à melhoria
das condição social obreira (art. 7º, XXVI, CF).

Igualmente, tem presente as partes que a primazia do trabalho é um escopo da ordem social (art. 193, CF) e que a
solidariedade é um objetivo fundamental da República Federativa do Brasil.

Soma-se a isso que a representação sindical é categorial e não meramente associativa (art. 8º, III, CF), pelo que
resta concluído que o sindicato profissional teve participação obrigatória na negociação coletiva e resguardou
direitos e alcançou conquistas para toda a categoria e não apenas para associados ou uma fração dos empregados
de sua representação, pelo que resta fixada a seguinte regra coletiva:

I – Sendo inconstitucional a obrigatoriedade de trabalho sem remuneração e porque fere o direito à igualdade,
estabelecem com apoio na decisão assemblear autorizadora da assinatura deste instrumento coletivo, uma COTA
SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇAO NEGOCIAL a ser revertida em favor da entidade profissional, com viés de
ressarcimento e retribuição pelo trabalho sindical frutífero na negociação;

II – A COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL - As empresas descontarão dos salários de todos os seus
empregados, beneficiados pela presente Convenção Coletiva de Trabalho,  02 (dois dias), a título de Cota Solidária
de Participação Negocial, em favor do sindicato profissional, conforme segue: a) 1 (hum) dia do salário do mês de
outubro/2021 e recolhido ao sindicato profissional até 10.11.2021; b) 1 (hum) dia do salário do mês de
fevereiro/2022 e recolhido ao sindicato profissional até o dia 10.03.2022, conforme assembleia da categoria
realizada no mês de novembro de 2020. As guias para recolhimento da Cota Solidária de Participação Negocial
serão fornecidas pelo sindicato profissional.

III – A COTA SOLIDÁRIA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL, lastreada pelas regras constitucionais acima delineadas
não se confunde e nem implica em associação à entidade, devendo ser descontada pelo empregador e repassado
até o dia 15 (quinze) do mesmo mês na proporção de 85% (oitenta e cinco por cento) para o sindicato profissional e
15% (quinze por cento) para a FETROPAR, que capitaneou as negociações e respaldou a entidade de primeiro
grau;

IV – Será de responsabilidade das entidades sindicais profissionais emitir guias que permitam a distribuição nas
proporções previstas no inciso III;

V – Fica estabelecido que é de exclusiva responsabilidade das entidades obreiras a eventual defesa desta cláusula
em qualquer esfera.

VI - Fica estabelecido o direito de oposição dos trabalhadores não associados. Para exercer o direito de oposição, o
trabalhador não associado deverá se apresentar na sede do sindicato profissional, onde assinará para a entidade
sindical termo específico do direito de oposição fornecido pelo sindicato, após a assinatura deste Instrumento e o
registro no Sistema Mediador. A divulgação da Convenção Coletiva se dará pelo sindicato para a categoria e



16/07/2021 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR037046/2021 8/13

empresas através do site do sindicato profissional. O prazo de protocolo da oposição será de 10 dias após a
publicação no sítio eletrônico, nos horários de atendimento das 09:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00.






DISPOSIÇÕES GERAIS

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO




CLÁUSULA DÉCIMA - DEMAIS CLAUSULAS DA CONVENÇÃO COLETIVA 2020-2022




As demais disposições - cláusulas, parágrafos e incisos – da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022,
não modificadas pelo presente Termo Aditivo, permanecerão em plena vigência, surtindo todos os seus
efeitos, conforme disposições estabelecidas no referido instrumento coletivo de trabalho, aplicando-se ao
presente Termo Aditivo as multas previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, da qual este se refere, em
caso de descumprimento das cláusulas e obrigações estabelecidas no presente.



APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO




CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS




Tendo em vista que as partes celebraram  o à  Convenção Coletiva de Trabalho com vigência entre
01.05.2020 à 30.04.2022, registrada sob a MR:MR046068/2020 e protocolo 19964.110633/2020-17, por
meio do presente Termo Aditivo ajustam as alterações das cláusulas econômicas da Convenção Coletiva
vigente, passando o presente Termo aditivo a ter sua vigência no período de 01 de maio de 2021 à 30 de
abril de 2022.

PARÁGRAFO ÙNICO

Tendo em vista que o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022, está sendo
celebrado no começo do mês de julho de 2021, as diferenças causadas pelo atrazo das negociações, 
serão quitadas junto com os salarios do mês de agosto de 2021, sem outros ônus para as empresas.



OUTRAS DISPOSIÇÕES




CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEMBOLSO DE DESPESAS



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2021 a 30/04/2022


Aos empregados, quando em viagem, no período de 01/05/2021 a 30/09/2021, fica assegurada a
indenização e o reembolso de despesas diárias, devidamente comprovadas por documentos hábeis,
quando o deslocamento assim o exigir, nos seguintes valores:

R$ 25,27 para almoço

R$ 25,27 para jantar;

R$ 12,04 para café

R$ 12,04para pernoite

 

Aos empregados, quando em viagem, no período de 01/10/2021 a 30/04/2022, fica assegurada a
indenização e o reembolso de despesas diárias, devidamente comprovadas por documentos hábeis,
quando o deslocamento assim o exigir, nos seguintes valores:

R$ 25,89 para almoço

R$ 25,89 para jantar;

R$ 12,34 para café
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R$ 12,34 para pernoite

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa deverá reembolsar as despesas desta cláusula pelo valor integral
das notas fiscais, exceto se o valor for superior ao ali estabelecido, quando então fica limitado ao valor de
cada item.

PARÁGRAFO SEGUNDO–Considerando a dificuldade dos motoristas obterem documentos contabilmente
hábeis para comprovar suas despesas, as empresas poderão, a seu critério, substituir o reembolso de
despesas ligadas a refeição (café da manhã, almoço e jantar), por uma DIÁRIA/AJUDA DE CUSTO PARA
VIAGEM, proporcional aos dias viajados, respeitados os valores e despesas indicados no “caput” dessa
cláusula, mantendo-se sua natureza indenizatória, para todos os fins. Neste caso, os motoristas estarão
liberados da prestação de contas, salvo nos casos de pernoite, quando então deverá haver prestação de
contas e reembolso do valor, até o limite indicado acima.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a empresa opte em pagar a DIÁRIA/AJUDA DE CUSTO sem a
necessidade de o motorista fazer a prestação de contas, mesmo que o valor mensal ultrapasse a 50%
(cinquenta por cento) do valor do salário base, fica acordado que tais valores não se integram ao salário do
motorista, para qualquer fim, tratando-se de parcela com natureza

eminentemente indenizatória, dada a peculiaridade da atividade dos motoristas e ante a inegável finalidade
da mesma.

PARÁGRAFO QUARTO– Quando o empregado estiver em viagem fora do Brasil e, somente durante o
tempo que estiver em território estrangeiro, o valor da DIÁRIA e/ou reembolso será o dobro dos valores do
“caput” desta cláusula.

 

PARÁGRAFO QUINTO – As empresas que não aplicaram o aumento no reembolso de despesa nos meses
de maio e junho, especialmente por conta do momento de celebração desta norma coletiva, deverão fazer o
pagamento das diferenças até o 5º dia útil do mês de julho do corrente ano.











MOACIR RIBAS CZECK

PRESIDENTE


FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR








JOSE APARECIDO FALEIROS

PROCURADOR


SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSP C P U MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MGA









JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SIND DOS COND DE VEIC ROD E ANEXOS DE PARANAGUA








JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PONTA GROSSA









JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR
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SINDICATO DOS MOTORISTAS,CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TELEMACO BORBA - SINCONVERT









JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOV DE UNIAO DA VITORIA








JOSE APARECIDO FALEIROS

PROCURADOR


SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA








JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SINDICATO DOS TRAB. EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE PESSOAS E PEQUENAS CARGAS MEDIANTE
UTILIZACAO DE MOTOCLICLETAS DE MARINGA E REGIAO NOROESTE DO PARANA









JOSE APARECIDO FALEIROS

PROCURADOR


SINDICATO C V R T E T C P U M C L I I T CAMPO MOURAO PR 







JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE CASCAVEL PR








JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE GUARAPUAVA








JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT, MOT, BICICL E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO PARANA








JOSE APARECIDO FALEIROS

PROCURADOR


SIND DOS TRAB E CONDUT EM TRANSP ROD E ANEXOS DE UMUARA








JOSE APARECIDO FALEIROS

PRESIDENTE


SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE LONDRINA 







JACEGUAI TEIXEIRA

PROCURADOR


SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TOLEDO
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MARCOS EGIDIO BATTISTELLA

PRESIDENTE


SETCEPAR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA






ANEXOS

ANEXO I - FETROPAR



Anexo (PDF)



ANEXO II - SINDIMOTOS NORTE




Anexo (PDF)



ANEXO III - SITROPONTA




Anexo (PDF)



ANEXO IV - SINCONVERT




Anexo (PDF)



ANEXO V - SINTRAU




Anexo (PDF)



ANEXO VI - SINCVRAAP




Anexo (PDF)



ANEXO VII - SITROVEL




Anexo (PDF)



ANEXO VIII - SINTTROMAR




Anexo (PDF)



ANEXO IX - SINTTROL




Anexo (PDF)



ANEXO X - SINTRAR




http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_13_15.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_14_09.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_16_12.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_17_35.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_20_04.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_20_49.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_22_01.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_24_19.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_26_15.pdf
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Anexo (PDF)



ANEXO XI - SINDICAP




Anexo (PDF)



ANEXO XII - SINDIMOTOS NOROESTE




Anexo (PDF)



ANEXO XIII - SINTRUV




Anexo (PDF)



ANEXO XIV - SITROCAM




Anexo (PDF)



ANEXO XV - PROCURAÇÃO SINDIMOTOS NORTE




Anexo (PDF)



ANEXO XVI - PROCURAÇÃO SITROPONTA




Anexo (PDF)



ANEXO XVII - PROCURAÇÃO SINCONVERT




Anexo (PDF)



ANEXO XVIII - PROCURAÇÃO SINTRAU




Anexo (PDF)



ANEXO XIX - PROCURAÇÃO SINCVRAAP




Anexo (PDF)



ANEXO XX - PROCURAÇÃO SITROVEL




Anexo (PDF)




http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_27_16.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_28_16.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_31_18.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_02T14_32_54.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR012474_20212021_03_12T11_41_51.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T10_48_50.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T10_49_44.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T10_54_52.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T10_55_33.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T10_56_01.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T14_58_52.pdf
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ANEXO XXI - PROCURAÇÃO SINTRAR



Anexo (PDF)



ANEXO XXII - PROCURAÇÃO SINDICAP
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ANEXO XXIII - PROCURAÇÃO SINDIMOTOS NOROESTE




Anexo (PDF)



ANEXO XXIV - PROCURAÇÃO SINTRUV




Anexo (PDF)



ANEXO XXV - PROCURAÇÃO SINTTROMAR




Anexo (PDF)



ANEXO XXVI - PROCURAÇÃO SITROCAM




Anexo (PDF)



ANEXO XXVII - SINTTROTOL




Anexo (PDF)



ANEXO XXVIII - PROCURAÇÃO SINTTROTOL




Anexo (PDF)



    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na
página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.


http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T14_58_33.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T14_59_16.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T15_00_43.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T15_01_05.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010607_20212021_03_11T11_23_24.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR012474_20212021_03_12T11_42_16.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR019390_20212021_04_20T15_21_46.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR019390_20212021_04_20T15_22_44.pdf

